
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5970 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso li cio art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear JOSINEILE DE SOUSA PEDROZA, representante
cio Poder Público, PROCON Municipal de Imperatriz, da função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição
cie membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Ari. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA,

t

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.nui.ijov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5971 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do arí.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. T - Nomear ROMÉRIO RAMALHO ALMEIDA, representante do
Poder Público. PROCON Municipal de Imperatriz, da função de CONSELHEIRO,
do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição de membro
Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3C - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO D>

130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
Prefeito de Imperatriz

ESTADO DO
ENDÊNCIA E

Rua Rui Barbosa, n° 201 -Centro-CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.impefatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5972 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso í l do art.37 da Constituição Federal, no
inciso li do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE;

Ait 1° - Nomear LAÍS BONFIM DOS SANTOS, representante do
Poder Público, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, cia função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição
de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2G - A função cie Membro cio Conselho Municipal cie Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares cia Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO QA^DEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito do Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - IVIA

www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5973 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso li cio art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art. 1C - Nomear VÍTOR SANTANA PRADO, representante do Poder
Público, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, da função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa cio Consumidor, na condição
cie membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3J - bsta Podaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRjZ^STADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP, 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.nui.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5974 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Ait 1U - Nomear GREYSON DEKHAR SOUSA, representante do
Poder Público, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SEDEC, da
função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na
condição de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA4NDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRAD
Prefeito de Imperatriz

RAMOS

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro-CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5975 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, fio
inciso II cio art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear DORIELTON PEREIRA XAVIER, representante do
Poder Público. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SEDEC. cia
função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na
condição de membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Lsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPE
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO
130° DÁ REPÚBLICA.

12, ESTADO DO
DEPENDÊNCIA E

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADÇRAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5977 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAIVÍOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso l! do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE;

Art. r - Nomear ANDREIA AQUINO SANTOS, representante do
Poder Público, Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentaria -
SEFAZGO, da função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, na condição de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2'1 - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3a - Esta Portaria entra em vigor na data cie sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO Dj
130° DA REPÚBLICA.

NDEPENDENCIA E

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.irnperatriz.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5978 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do arí.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI cio art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1c - Nomear CLEONICE CRUZ SALES DA SILVA, representante
do Poder Público, Secretaria cie Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentaria -
SEFAZGO, da função de CONSELHEIRO, cio Conselho Municipal de Defesa cio
Consumidor, na condição de membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperiitriz.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5979 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso li do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear BRUNO CENDES ESCORCIO, representante do
Poder Público, Procuradoria Geral do Município - PGM, da função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição
cie membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Ari. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANCTETAxjNDEPENDÊNClA E
130° DA REPÚBLICA. >

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE/RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5980 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 cia Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual e inciso XXI cio art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear SAVANNAH CRISTINA DA CUNHA FONSECA,
representante do Poder Público, Procuradoria Geral do Município - PGM, da
função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na
condição cie membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro cio Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 33 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DATKfBÊPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz7

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5981 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II cio art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Ait. T - Nomear SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, representante do
Poder Público, Secretaria cie Agricultura, Abastecimento e Produção - SEEAP, da
função cie CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na
condição de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO^MNDEPENDÊNCiA E
130° DA REPÚBLICA. .A

FRANCISCO DE ASSIS ANDRA
Prefeito de Imperatri

RAMOS

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. G5.901-440
Imperatriz - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5982 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão.
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 cia Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear FRANCISCO SARROS DA SILVA, representante do
Poder Público, Secretaria cie Agricultura. Abastecimento e Produção - SEEAP, da
função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa cio Consumidor, na
condição cie membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO ^INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

0ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5983 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso M do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear DILANEY BARBOSA MAGALHÃES, representante
do Poder Público, Ouvidoria Geral do Município - OGM, da função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição
de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA-íNt>EPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA. /"T

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz /

Rua Rui Barbosa, n° 201 -Centro-CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.iniperatriz.ma.Eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5984 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso N do art.19 da Constituição Estadual e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Ari. 1° - Nomear HELLANE BRASIL REIS, representante do Poder
Público, Ouvidoria Geral do Município - OGM, da função de CONSELHEIRO, do
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição de membro Suplente
para o biénio 2018 a 2020.

Ari. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares cia Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018,197° ANOJJA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
Prefeito de Imperatriz

AMOS

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5985 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear JOÇARA FELIPE DE PAULA, representante da
Sociedade Civil, Representantes dos Fornecedores - Associação Comercial e
Industrial de Imperatriz, da função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de
Defesa do Consumidor, na condição de membro Titular para o biénio 2018 a
2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - bsta Portaria entra em vigor na data cie sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA4NDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz/

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5936 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão.
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear EUVALDO LOPES DE SOUSA, representante da
Sociedade Civil, Representantes dos Fornecedores - Associação Comercial e
Industrial cie Imperatriz, da função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de
Defesa do Consumidor, na condição de membro Suplente para o biénio 2018 a
2020.

Ari. 2J - A função de Membro cio Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada,

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares cia Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO D/HW3EPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz /

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5987 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 cia Constituição Estadual, e inciso XXI cio art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art. 1C - Nomear EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO, representante
da Sociedade Civil, Instituto Consumir, da função de CONSELHEIRO, do
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição de membro Titular
para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa cio
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esia Portaria entra em vigor na data de sua publicação fios
placares cia Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANCfDT^NDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADtf RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5988 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nome/a membro cie conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão.
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federai, no
inciso M do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Ari. r - Nomear LORRAYNE CRISTINA DE LIMA PRATES,
representante da Sociedade Civil, Instituto Consumir, da função de
CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na condição
de membro Suplente para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro cio Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRAC/E RAMOS
Prefeito de Imperatri:

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65901 dán

Imperatriz • MA °
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5993 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear EUJES LIMA DOS SANTOS, representante da
Sociedade Civil, Representante OAB, da função de CONSELHEIRO, do Conselho
Municipal de Defesa cio Consumidor, na condição de membro Titular para o biénio
2018 a 2020.

Ari. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADEHAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

wwvv. imperatriz, rna. cov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5994 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho da
Sociedade Civil que especifica, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado cio Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso H do art.37 da Constituição Federal, no
inciso l! do art.19 cia Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1C - Nomear EUVANE FLORENTINO PEREIRA, representante da
Sociedade Civii, Representante OAB, da função de CONSELHEIRO, do Conselho
Municipal de Defesa do Consumidor, na condição de membro Suplente para o
biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal cie Defesa cio
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA INDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito cie Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. G5.901-440
Imperatriz - MA

wvvvv.imperntriz.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5995 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso II do art.37 da Constituição Federal, no
inciso il cio art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
cio Município.

RESOLVE:

Art 1° - Nomear SANDRO POFAHL BÍSCARO, representante do
Poder Público, Ministério Público - 2° Promotoria de Justiça Especializada cie
Imperatriz, da função de CONSELHEIRO, do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, na condição de membro Titular para o biénio 2018 a 2020.

Art. 2° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3'"' - bsta Portaria entra em vigor na data cie sua publicação nos
placares da Prefeitura cie Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO D/UNDEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA. ]

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA

www.imperatri2.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 5996 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia membro de conselho do Poder
Público que especifica, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferidas pelo disposto no inciso li do art.37 da Constituição Federal, no
inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. r - Nomear MARCIANE SOUSA MORENO DUTRA,
representante c/o Poder Público, Ministério Público - 2° Promotoria de Justiça
Especializada de Imperatriz, da função de CONSELHEIRO, do Conselho
Municipal de Defesa do Consumidor, na condição de membro Suplente para o
biénio 2018 a 2020.

Art. 2C - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa cio
Consumidor, não será remunerada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos
placares da Prefeitura de Imperatriz Revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018, 197° ANO DA ^DEPENDÊNCIA E
130° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, n° 201 - Centro - CEP. 65.901-440
Imperatriz - MA


